
DECRETO Nº 35.237
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
INTERNA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - SEMUS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso da competência e atribuições que lhes são
conferidas pelo inciso VI do art. 69 da Lei Orgânica
do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão
Interna de Gestão e Desenvolvimento de Pessoal da SEMUS, de Nível 1, no
Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, instituída pelo Decreto n° 35.236, de
11/03/2025, sendo eles os seguintes:

I - Fabíola Cristina Gardioli de Carvalho;
II - Luciara Botelho Moraes Jorge;
III - Márcia Passabom Cristo;
IV - Lorena Ceccon Pinheiro;
V - Luciana Matias da Silva Rocha;
VI - Bárbara Coelho Partelli;
VII - Jamile Gonçalves Lamas;
VIII - Contcheta Sallerna Santos Oliveira;
IX - Sebatião Alves Barbosa;
X - Maria Cristina Barbosa Ribeiro;
XI - Karina Bastos Peres Spolodorio;
XII - Bruno Santos Jordaim;
XIII - Tatiane Vallory Alochio.
XIV - Emerson de Amorim Ribeiro.

Parágrafo único. A presente Comissão será presidida pela servidora Fabíola
Cristina Gardioli de Carvalho, podendo ser substituída nos casos de impedimento e
vacância por membro da comissão.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 03 de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de março de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400320031003600370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003400320031003600370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	DECRETO Nº 35.237

		2025-03-11T17:56:12-0300




